
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sie, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 040-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089-2023 
CONTRATO N.' 164-2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, O 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA/BA - DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO, A EMPRESA TELEVISÃO 
OESTE BAIANO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de 
um lado corno Contratante O Município de Santa Rita de Cássia, com a sede na Travessa 
Professora Helena, sp'n, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, 
inscrita no C.NPJ N." 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal 
de Santa Rita de Cássia o Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF ri". 
207.067,15349 e: do outro a empresa TELEVISÃO OESTE BAIANO LTDA, inscrita no 
CNN sob o rir 16395.923/0001-20, situada na Rua Marechal Deodoro, n° 685, Centro, 
Barreiras-BA, CEP: 47.801.272, neste ato representada pelo Srs. Rogério Bnutellas Peixoto, 
portador da Cédula de Identidade n° 22.626.292-3 SSP-SP c CPF no 186368,998-05; e, Juliana 
Vieira Lima Jozzolino, portadora da Cédula de Identidade tf 4.14L071-87 SSP-BA e CPF 
544.255.655-6X, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos 
preceitos legais instituidos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - do objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de divulgação de 
áudie visual, a nivel regional, para programação dos festejos da Padroeira de Santa Rita de Cássia e da 
realização da 19'1 Vaquejada deste Munieipio, conforme descrito abaixo: 

r--F ITEM DESCRI( AO UNO. N . V. UNIT. DESC % TOTAL 

1 

P 2 INSERÇÕES 
- INTERVALO 

INSERÇÔES DE 30 SEGUNDOS NO 
'INTERVALO -JORNAL DA MANHA 

Und. 218,00 104,49% R$ (48,94) 

DE 30 SEGUNDOS NO 
- BAHIA MEIO DIA 

Und. 
1 

R$ 735,00 0,00% R$ 5.880,00 

i INSERÇÕES DE 30 SEGUNDOS NO 
INTERVALO - MAIS VOCÊ 

Und. R$ 339,00 0,00% RS 339,00 

4 INSERÇÕES DE 30 SEGUNDOS NO 
INTERVALO - NOVELA DA TARDE 
REPRISE 

Und. 

I 

'$469,00 0,00% R469,00 

5 NsERous DE 30 SEGUNDOS NO 
!INTERVALO- NOVELA! 

lUnd. 
1 

969,00 0,00% fl 69,00 

6 TNSERWES DE 30 SEGUNDOS NO 
INTERVALO BATV 

Und. 
I 

14,00 0,00% $ 1.314,00 

7 
' INTERVALO 

!,4

INSERÇÕES DE 30 SEGUNDOS NO 
- NOVELA II 

Und. '5 1.248,00 0,00% R$ 1.248,00 

INSERÇÕES DE 30 SEGUNDOS NO 
INTERVALO - JORNAL NACIONAL 

Und. 
I I 

'5 L928,00 0,00% R$ 1.928,00 
r, 

9 
IIN1TRVATO 
'INSERÇÕES DE 30 SEGUNDOS NO 

- NOVELA III 
Und. 

1 
$ 854.4)0 0,00% R$ .854,00 

' 
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'o IINSERÇÕES DE- 30 SEGUNDOS NO 
INTERVALO - BANIA RURAL 

Und. 3,00 100,03% 

SEROES DE 30 SEGUNDOS NO 
J 11NTER VA LO - FANTÁSTICO, 
',--- 

UM. 
_ 

RS 1.524,00 0,00% R 3.048,00 

j 12 INSERÇÕES DE 30 SEGUNDOS NO 
INTERVALO - É DE CASA 3 

lOS. R$ 261.00 100°/• RS 0,00 

"I ' Elv1PERATURÁ MÁXIMA Und. I R$ 385,00 10ØÔ/0 ES 0,00 

, i 14 NSERÇÕES DE 30 SEGUNDOS NO 
-IsITE1RVALO - ESPORTE 

1  
i ESPETACULAR 

nd. 1 RS 537 00 , R$ 0,00 

— 
1TOTA I, RS 17.000,00

Cláusula Sem:ida - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As dcspsas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 02.06.000- Seerctana municipal de Educação e Cultura 
• Ação: 13.392.6,2.011 - Apoio as festividades, culturas, esportivas, religiosas e inc. a 
arte popular. 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços terceiro - Pessoa jurídica 
• Fonte: 1 500 0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Cláusula Terceira - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valer l do presente 
Contrato é de RS 17.000,00 (dezessete mil reais). 

- Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 

2' - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem prestados, 
devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Educação as Notas Fiscais/Fatura 
deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Educação de Santa Rita de Cássia, 
CNP) sob o n" 30.804.489/0001-00, com sede na Praça Frederico Fidelis, bairro centro, 
Santa Rita de Cássia (BA) 

- Quando houver erro de qualquer natureza ria emissão da Nota FisçalfFamra,o documento 
será imediatamente devolvido para substituição eiou emissão de nota de correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual, 

Cláusula Quarta - DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento 
do objeto. com vigência iniciando na data de sua assinatura até 30 de junho de 2023. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUCÃO - A fiscalização será feita conforme 
designa art. 67 da Lei 8.666i93 a Sra. Thayanc Augusto da Silva Reis, conforme Portaria n*179, 
de 04/01/2022. 

Cláusula Sexta OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Prestar o serviço den 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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6.1 - Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais
6.2 - Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente nota de 
prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 
qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável,na forma da Lei, por 
quaisquer prejuízos provenientes de vícios ciou defeitos nos serviços contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou 
pelo Município de Santa Rita de Cassia/BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

In Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da 
proposta ou de má administração do Contratado; 

Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas 
na data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar elou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a juízo 
desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço 
contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela proc dos serviços que vier pies 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — Conforme 
Art. 77 da Lei 8 666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, o Município de 
Santa Rita de Cássia (HÁ) poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade 
da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, garantida á prévia defesa em 
processo ali it ti n si rat vo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

I)) Para infrações de media relevancia — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total 
do futuro contrato; 

c) Para infrações de  grande relevância — Aplicação cumulativanicntc, 
abaixo-

1 -- Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

iltrat0; 

penalidades 

Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de c4ntratar co 
Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

issancuitasslan 
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4 - Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública nos tefMOS do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

) Ocorrendo atrasos no serviço do objeto contratados com base na presente hei tacão 
futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

I atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no serviço do objeto Multa de até (cinco por 
cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

2 - atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no serviço do objeto
cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

3 - 4t.F.4W. M4PÇSASta IQ Cde?Idias serviço do objeto-
futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

• 10% (dez por 

ão ensejar a rescisão do 

- O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue 
com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratada, eventualmente existente. 

2"- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas. 

Cláusula Nona - DA RESCISÃO CONTRATUAL - O presente contrato regular-se-á no que 
concerne à sua execução inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n6 8,666/93, de 21 de: 
junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e: 
principies do direito pública Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas 
contratuais; 

b) a paralisação do serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

e) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial hem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

d) o descomprimem° de determinações regulares da autoridade destgnada para acon
e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

1) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 
determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está ittbordinado o 
contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, actamtantki modi43çação do valor 
inicial do contrato, além do limite permitido no * I° do Artigo 65, d4 Lei Federal n". 
8.666, de 21 de junho de 1993; 
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h) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade páblica, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação; e 

,j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do contrato. 

Parágrafo Unica - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei 
Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer 
indenização. 

Cláusula Nona - PUBLICAÇÃO - O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a 
publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Municipio de Santa Rita de 
Cassia(BM, ate o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único 
do Artigo 61 da Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira- FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de 
Cássia - Estado da (labia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e 
acompanharam. e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e 
achado conforme. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 
C • 1 I ‘,„ 5- -5 is-, c) 

Santa Rita de Cássia-BA, 0$ de maio de 2023, 

TELEWÀO OESTE RAIA O LTDA 
CNP.' sob o n" 16.395.923/ -20 
x, CONTRATADO 

CPF: SY t4 )(h‘ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 040/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n", 164/2023- Contratantes: O MUN1CIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
e a Empresa TELEVISÃO OESTE BAIANO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
16.395.923/0001-20; Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de divulgação 
de audio visual, a nível regional, para programação dos festejos da Padroeira de Santa Rita de 
Cássia e da realização da 19° Vaquejada deste Municipio; Valor total: R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais); rigência do Contrato: 05/05/2023 à 30/06/2023- Fonte de Recursos: Fonte: 1 500 
0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos; Data do Contrato: 05/05/2021 Assinam: José 
Benedito Rocha Aragão pelo Municipio e Rogerio Bruxellas Peixoto e Juliana Vieira Lima 
J027.0iitio. pela contratada. 

Santa Rita de Cássia (BA), 05 de maio dc 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAUÁ° 
Prefeito 

Codificação K5ZR1ZQ7-J4OCTCX6-3DZEINIF-8FMZMSNT 
Versão eletrônica disponível em httpsi/doem.org.br/balsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2007 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de ublicas )CP Brasil 
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PORTARIA N°179 DE 04 DE JANEIRO 

O PREFEITO MUNICIPAL 
uso de suas atribuições que lhes cor 
Munidpo, resolve' 

Ari 1° Designai para fiscal 

I - A e 
como fiscal Jus contratos calei) 

- Thayane Augusto 
contratos celebrados para Secre 

!II - Evemar Reit/alei° Ara 
dos demais contratos celebrados pelo 

Edição 273 ' 

05 de janeiro 

C 

Designar servidores MUMCIIMÉS para balata 
os contratos ~bradas peie Município. 

ANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bebia, rio 
e o Inciso VIII do Ata. 63 da Lei orgânica do 

os contratos celebrados pelo Município. 

Dly de Controle, Avallaçao e A 
Munitapal de csaíicie; 

(Diretora de Educação) cano flua) doa 
Ide Educação e Cuatimc 

rito Técnico de Tesourada) como fiscal 
nicípio de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos d 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, 
pregão todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiei curnp&nento 
das cláusulas neles estabelecEdas: 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, 
fiscalizai a execução dos contratos sob sua responsabdidade e 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação Digital. TSLIVINL2Y-JA6USNGB WLXP-CNCPLH 

Vorsào °toca:uca aftsponivel enT https »doem org briba/santantadecassia 

Documento assinado digi I te ',forme MP 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituía infra-estruturadeChaves PóblicasBrasileira ICP Brasil 
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P1144* CISA tngovbr Santa Pana de Gibin - - CE 7. 

- Propor a celebração de aditivrs ou resclsAn, atendo necessário. contratar O 
prazo de vigência do instrumento um-tirania' sob sua responsabilidade, 

controle atualizado dos pagamentos efetuados, em oMem cronológica 
e o 'ator do contrato não seja alterado: 

3- Como 
contratada, as irregul 

licitar, à unidade competente, essetecimentOS acerca do ocntrato sob sua 
e 

formSment 
'al em favor

b sua 

- Encaminhar 
cronograrna fiSco-finan 
contratada 

utondade competente, eventuais pedidos de modificações no 
o substituiçoesdismateriaiteequiparnentos, formulados pela 

8 - Confrontar os preços e quantidades COM 
estabelecidos na contrato, 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encanara-Mas aos setores ~potentes, 
fecaleando a efetivação dos pagamentos nas datas pesastes em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caio dematerialdiretoMe 
obras contem em conjunto cem o areeettsto e atestar; 

ecayao Drgaef TSUWvt2Y-JAÔUSNGB-CC6E'M-KP-CNC.PLHTY

Versão eletrônica disporem( em Mtps /Moem org.b~santantadecassia 

Documento as,nado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraatns 
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mit tuppty - Soft. Rea card. 

10- Verificar se o prazo de entrea especiftaçõeS eguardidadesestãode acordo 
com o estabelecido no ~Jumento contratual; 

Obras para efetuar a 
- Notificar a contratada para 

traga dos matada-1S; 

12 Sugerir 
descumpnmento de da as 

Pr 

13 - Acompanhar a exe 
qualitativos; 

LI 

14 - Registrar todas as ~minem surgidas durante a ~ação de Objeki 
aplicar as tímidas penalidades do contrato; 

- Dele 
expensas da empresa e 
verificam vielas, defeitos ou mcc
empregados; 

16 - Deve rejsSr, no todo ou em parte, obra, sewiço ou fomectiMento executado 
em desacordo com o contrato 

18- Exigir o cumprimento das dáusukts do contrato e te4pectwos tennos solvas 
(verificar a existentÁa de passivat subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

-ernhcação Ingítal 2Y-J460SNcr8-CC6EWLXP-CNC 

Li‘'S do elenômea disponível em haps /Moem org brlbarsantantadocassta 

Documento assinado chgnalmente conforme AIP n022002/2001 de24/0812001, que institui a infra-estruturade Chaves Pákilcas ~ara ICP Brasil 
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19 - Aprovar a medição dos serviços etetnomertte marinhe, em ~anca 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal Ornada deve atestar a conckssão 
de serviços que não (oram totalmente executados); 

Echeâo 273 „/ Ano 2022 

05 de janeiro de 2022 

Pagina 

20 - Cornun 
requeira decisões ou pr 
ou iminência de prejulzo 

supenca, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 

rapassem sua competência, em face de MICO 

21 - Deve protocolar, junto a att 
ou possibilidade para o cumprimento 
elementos ampedjtivos do exercido da atiVidader 
porventura entender cabíveis: 

das 

22 - Receber o abjeto Gentratual, mediante termo clrwn
partes. 

e 

23 Emitir atestados de avaaação dos serviços prestados (cedióriet ou 
atestados) 

24 - Deve observara Norma Interna 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 - Poderá solicitar assessoramerito técnico necessário com a devida 
antecedência. 

23 Deverá anos em regSo pr 
evecuceo do contrato, determinado o que for neoessiart0 
defeitos observados, através de notificações eternas com protocolo-, 

a 

nurerson 

Corofroacee DÉghat TSLIVIML2Y-JA6USNGB-CC6S4IDCP-CMCPCH 

Versão eisonuca disponível em httpsvidoern org brAtraisantantadecassia 
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27 - Não deve atestar serviços Mio realizados, proceder rri pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais irias" ou em desacorde cora o contrato, receber 
material ou serviço CX271 qualidade inferior à contratada, pagar obras inacabadas ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos 
indevidos 

28 - Se manter informado com relação aos prezes com o responsável peio envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Munielptota Estado e União; 

29 - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deves atribuídos ao 
Fiscal dO Contrato implicara na instauração de processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade civil, penal erou administrativa, atém do que ficará responsável 
por quaisquer ônus decorrentes a eventuais muitas aplicadas pelo Tribunal de Conta 
dos Municipios TCM; 

30 - As decisões e providéincias que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão sei solicitadas a seus Superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes 

Ai 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubkilapa0. 

rt 3^ Revogam se as disposições em contrário. 

Publiclue se registre-se e Cumpra-sé 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 de janeiro de 2022. 
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JoS Bè4jIØâfto Rocha Aragão 
Préfeito Municipal 
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